
ESTADÜ DO MARÂNHÃO
GOYERNO MUNICIPAL

PR§F§ITURÁ NE 1{trfut NOliÂ DOS MARTÍRIO§

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N' 13, DE 22DE AGOSTO DE 2023

"Institui o Fundo Munícipal elos Direitos do
Pe.rs$rs Íríosu ti* :}íNniclipio tle },,?Í* ,\,ay* do's
Ma rííri a s, co nform e esp ec iJi ca "

O Exmo. §r. JORGE YIEIRA DOS SANTOS FILIIO, Prefeito Municipal de YILÀ
NOYÀ DCIS MARTÍRIOS Estado do Maranhão, oo uso das anibuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal, remete à apreciação desta
Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. lo - Fica instituido o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento de
natm'ezíl cuntilbil, tend* pur tinatridade a captaçâo, o repasse e a aplicaçiro rle reüursüs
rlestinados a proporcionar: o devido suporte tjnançeiro na implantação. na manutenção e no
desenvolvimento de programas, projetos e açôes voltados à pessoa idosa no âmbito do
I,lunicípic cle Vila )inr a d*s §,,{artírios.

Art. 20 - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado pela Seçretaria
§4uiticipal a que sç: ";-'ittcula o Conselha §tunicipal dos üireitas tlo [d*so. sendo cle
competência cleste a deliberação sobre a aplicação do-s recursos em programas. pro_jetos e
ações voltados à pessoa idosa.

Art. 30. Constituem fontes dç recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:

I - As transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e entidades da
adrninistmção direta e indiret4 bem co*lo de seçs Fundos;
II - As transferências e repasses do N4unicípio;
III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doaçôes, inclusive de bens móveis e
imóveis, que lhe S.rrern destinad*s p6r psss*es fisicas *u jurídicas pirblicas ou privadas,
nacionais ou internacionais;
XY- Pr*dutos de aplicações fi&eÍrceiras das rscursüs dispo*íveis;
V - Os valores das multas previstas no Estatutô do Idoso (Lei n" 1A.741, de 01 de outubro
de 2üü3);
VI - as doações ftitas por pessoas fisicas *r*.lurídicas deduzidas dc Imp*sto Ssbre a R*nda,
conforme a Lei Federal n* 2.21312010;
YII r outras receitas destinad*s ao referido Ftrndc, e
Vm - as reccitas estipuladas em lei.

§ 1" Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial sob a
dellarniuaçãe '"f'uncio rl'lunicipai rlos üireitos tla }iessra ltlosa"", r sija ilestinação será
deliberaela por meio de atividades. pro.lr{os Ç prÇgramas aproyados pelo Conselho
Municipal dos Direitos do ldoso, sem isentar a Administraçâo L,lunicipat de previsào e
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provisão de recursos necessâ'ios para as ações destinadas à pessoa idosa. conÍbme a
lcgislaçâo pátria.

§ 2Ü Os recursos de responsabilidade do Município de Vila Nova dos Martirios destina{os
ao Fundo hÍllnicipal dos Direit*s i1a Fessoa {cl*sa serão progrirmarlris ,Je a*ix.cio cr:m a l_ei
Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover ações cle proteção e
pratnoçâo da pessoa irJosa. cülri'orine regutrau:entaçào desta Lt-.i,

z\rt. 40 A Secretaria ou órgâo municipai gestor prestará contas mensalmente ao Conseiho
h'{unicipal d* Iii<-rst sohre tl Funclo l\{unicipal r.1os Direitcs da Pessr-ra Ielosa" e dará \ii§{âs e
prestará inÍbrmações quando for solicitado pelo Conselho.

Art. 50. O Clhefe do Poder Executivo Municipal" mediante decreto, no prazo <le 15 dias
dias da pr-iblicaçâo desta l-ei, estaheiecerá ns normas relàrentes à organizgção e
operaciona)izaçáo do Funelo Municipal dos l)ireitos da pessoa Idosa.

Art. 60. Para o primeiro ano do exercício Í'inanseiro, O PreÍ-eito N{unicipal remeterá à
t'ârnara b{tmicipai proieto de lc-i especit-lça ilo Crçamento do Fundo t4unicipal clos Direit*s
da Pessoa Idosa"

Parágrafo único - A partir do exercício do primeiro ano flnanceiro. o Poder Executivo
pror,'itienciar'á a incltsâo das receitas e dus despesas autorizadas por esta Lei, no Crçan:ent3
do Município.

Art.70. Esta lei entrará em vigor na data de sua Publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINE,TE DO PREtr'EITO MT]NICIPÀL DE YTLA NOVÀ DOS MARTÍRTOS,
Estado do Maranhão, aos 22 de agosto dç2ü23.

DOS SANTOS TILHO
Prefeito Mrinicipal
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